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GABINETE DA DEPUTADA TAYLA PERES 

INDICAÇÃO Nº           /2026 

 

A parlamentar que esta subscreve, com amparo no art. 218 do Regimento 

Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 

de Roraima do seguinte Indicativo: 

 

 

 

 

 

 

SOLICITA A REALIZAÇÃO DE PALESTRAS QUANTO ÀS FORMAS ADEQUADAS 

DE ACOLHIMENTO E GARANTIR MELHORES CONDIÇÕES DE BEM-ESTAR E 

CUIDADO ÀS PESSOAS COM TEA (TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA), NO 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RORAIMA. 
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JUSTIFICATIVA 

Os autistas e suas famílias ainda enfrentam inúmeros desafios decorrentes da falta de 
informação e preparo da sociedade em geral para lidar com suas necessidades específicas. A 
ausência de conhecimento adequado sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA) contribui 
para situações de exclusão social, preconceito, dificuldades de acesso a serviços e limitações no 
convívio comunitário. 

Diante dessa realidade, torna-se fundamental a promoção de ações educativas voltadas à 
conscientização da população, com o objetivo de difundir conhecimento sobre o autismo, orientar 
quanto às formas adequadas de acolhimento e garantir melhores condições de bem-estar e 
cuidado às pessoas com TEA. 

Assim, indica-se ao Governo do Estado de Roraima, por meio dos órgãos competentes, a 
realização de palestras, campanhas educativas e programas de orientação direcionados ao público 
em geral, abordando temas como identificação precoce, inclusão social, comunicação adequada, 
direitos das pessoas autistas e formas de apoio às suas famílias. 

A iniciativa contribuirá para a construção de uma sociedade mais informada, empática e 
inclusiva, promovendo qualidade de vida, respeito à diversidade e a garantia dos direitos 
fundamentais das pessoas com Transtorno do Espectro Autista. 

Dessa forma, requer-se a adoção das providências necessárias para a implementação das 
ações propostas, visando o fortalecimento das políticas públicas de inclusão e proteção às pessoas 
autistas. 

 
 

Boa Vista – RR, 19 de março de 2026. 

 

 

TAYLA PERES  
DEPUTADA ESTADUAL - REPUBLICANOS 
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